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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00066200/2022.91

 
  

Prezados, boa tarde
 
 
Diante da respeitável solicitação da "possibilidade de determinar o plantio de grama no
canteiro central da Avenida Kakogawa, no trecho do Jardim Bela Vista"  vimos informar
que no presente momento o mesmo não poderá ser atendido.

Ocorre que existe em andamemento um procedimento licitatório, sob o nº de processo
SEI:01.05.00051645/2022.67 para aquisição de Plantio de Grama. O processo está em fase de
publicação, sendo a previsão de 09/11/2022 para abertura de envelopes.

Após a efetiva contratação do descrito acima é que poderemos atender ao nobre pedido.

Até lá, nos colocamos a total disposição.
 
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Erick Franco De Ramos, Gerente do Viveiro
Municipal, em 14/10/2022, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 19/10/2022, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0859779 e o código CRC 884FA02E.

Referência: Proces s o nº 01.02.00066200/2022.91 SEI nº 0859779
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Ofício n.º 3690/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 19 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1076 (SEI nº 0824438), apresentado pelo

Vereador Belino Bravin Filho, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de determinar o plantio de grama no canteiro central da Avenida Kakogawa, no
trecho do Jardim Bela Vista, anexamos o Despacho GVM (SEI nº 0859779) da Secretaria
Municipal de Limpeza Urbana - Selurb.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/10/2022, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0880190 e o código CRC 08260899.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00066200/2022.91 SEI nº 0880190

Ofício nº 3690/2022 - GAPRE (0880190)         SEI 01.02.00066200/2022.91 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Despacho GVM 0859779
	Ofício nº 3690/2022 - GAPRE (0880190)

